
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 85/2023.

Maringá, 21 de agosto de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de

Vereadores, Projeto de Lei que tem por objetivo regularizar a alienação de um imóvel, no âmbito

do Programa de Desenvolvimento Econômico de Maringá - PRODEM / EMPRESA.

Isto porque, embora seja necessária a autorização legislativa para realizar a

alienação de bem imóvel, o imóvel objeto do presente Projeto de Lei foi incluído no Edital de

Licitação nº 21/2019-PMM, na modalidade de concorrência.

O imóvel foi colocado à venda sem a respectiva lei autorizativa. Contudo, todos os

ritos para a alienação foram devidamente observados, como a avaliação que constou do

procedimento licitatório, quando a publicação de editais e a realização do procedimento de

concorrência.

Sendo assim, a fim de regularizar a situação do imóvel, necessário se faz a devida

autorização deste Poder Legislativo, a fim de que o adquirente de boa-fé não se veja prejudicado

pela falta da lei autorizativa.

Ressalta-se, outrossim, que o imóvel em questão passou a integrar o patrimônio

público municipal com a aprovação de loteamento sob a égide da Lei nº 625/1968, não existindo,

conforme demonstra a escritura pública de doação, a destinação específica para o bem,

conforme apurado em processo administrativo.

Diante do exposto, e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:

MARIO MASSAO HOSSOKAWA

Mensagem de Lei 85 (2296786)         SEI 01.29.00051605/2022.69 / pg. 1Mensagem de Lei n. 85/2023 (0322597)         SEI 23.0.000008719-0 / pg. 1



Presidente da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

21/08/2023, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

06/12/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2296786 e o

código CRC 6024478B.

Referência: Processo nº 01.29.00051605/2022.69 SEI nº 2296786
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI
Autoria: Poder Executivo.

Autoriza o Município de Maringá a alienar imóvel de sua

propriedade, constituído pelo o Lote 277-C/2/7, da Gleba

Ribeirão Sarandy

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante
concorrência pública, o Imóvel constituído pelo Lote de terras sob nº 277-C/2/7, com área de

1.187,60m², situado na Gleba Ribeirão Sarandy, matriculado sob o nº 26.892, no Registro de

Imóveis – 1º Ofício de Maringá, Cadastro Imobiliário nº 36006835.

Art. 2º Integram a presente lei cópia simples da matrícula imobiliária, cadastro

imobiliário e laudo de avaliação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da publicação

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

29/11/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

06/12/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2829530 e o

código CRC B014B060.

Referência: Processo nº 01.29.00051605/2022.69 SEI nº 2829530
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